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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE 
GABINETE DO(A) SECRETÁRIO(A) - SETRE/GAB

 

OFÍCIO GASEC N. 248/2022
 

Salvador - BA, 07 de julho de 2022.
 
Ao Ilustríssimo Senhor
UBENILSON COLOMBIANO
Procurador do Estado
Núcleo de Atuação junto ao Tribunal de Contas do Estado - NTCE
Procuradoria Geral do Estado da Bahia
 
 
Senhor Procurador,
 
 
Dada a notificação dessa unidade especializada da Procuradoria Geral para manifestar-se no
bojo do Processo nº TCE/009949/2021 (Auditoria de Acompanhamento da Execução
Orçamentária e Financeira do período de 01/07/2021 a 31/12/2021), sirvo-me do presente para
apresentar os seguintes subsídios elaborados em face das considerações do relatório de
auditoria da 3ª Coordenadoria de Controle Externo (Ref. 2714916-1/27) e do parecer da
Assessoria Técnico-Jurídica da Corte de Contas (Ref. 2810868-1/3):
 
Item 6.3.1 (ausência da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar nos autos
dos Processos de Dispensas de Licitações).
 
Conforme apontamento da auditoria do Tribunal de Contas, havia sido identificado nos processos
de dispensa de licitação registradas sob os nº 59/2021 e 008/2021, decorrentes,
respectivamente, dos processos SEI nº 021.2136.2021.0002243-01 (Anexo I)
e 021.2141.2021.0000520-55 (Anexo II), que os mesmos não se encontravam instruídos com a
relação de empresas suspensas ou impedidas de licitar com o Estado, em alegada contrariedade
ao disposto no art. 65, §3º, VII, da Lei Estadual nº 9.433/05.
 
Embora o apontamento da auditoria seja correto em relação ao fato dos citados processos
administrativos não serem instruídos com o documento  denominado "relação de empresas
suspensas ou impedidas", resta a divergência quanto ao excesso de formalismo empregado na
conclusão de descumprimento da norma legal acima indicada, uma vez que os processos
continham elementos informativos que revelavam a ausência de penalidade, à época, que se
apresentasse como óbice à contratação dos serviços.
 
O documento SEI nº 00033715417 do processo 021.2136.2021.0002243-01. bem como o
documento SEI nº  00028780387 do processo nº 021.2141.2021.0000520-55, consistentes em
extratos dos fornecedores junto ao sistema SIMPAS, já indicavam, no módulo Cadastro de
Fornecedores, a inexistência de sanção obstativa da contratação. Em verdade, conforme
disciplina do Decreto Estadual nº 13.967, de 07 de maio de 2012, especialmente no artigo 31, as
penalidades de impedimento e suspensão do direito de licitar com a administração são lançadas
no Cadastro Único de Fornecedores, cujo modulo é integrado ao sistema SIMPAS.
 
Dito isto, não se pode chegar à outra conclusão senão a da aplicação de formalismo extremo no
apontamento de auditoria, o que, inclusive, vai de encontro ao princípio da instrumentalidade
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da forma dos atos do processo administrativo, atualmente positivado no artigo 3º da Lei Estadual
12.209, de 20 de abril de 2011.
 
 
Item 6.2.1.1 (Servidores investidos em cargos de comissão privativos de nível superior
sem o grau de instrução compatível)
 
 
Em relação ao provimento de cargos comissionados de Coordenador II, Símbolo DAS-3, tido
pela equipe da 3a CCE como ilegais em face da inobservância do requisito de posse previsto no
artigo 34 da Lei Estadual 6.354/91 (cumprimento de curso de graduação em nível superior), na
forma do item 6.3.1 do relatório de auditoria, há de se destacar que o vício apontado não se
mostra patente a ponto de conduzir a um juízo de reprovação de contas ou mesmo lançamentos
de ressalvas.
 
Para tanto, há de se observar que com a edição da Lei Estadual 8.346, de 26 de agosto de 2002,
que promoveu o reenquadramento de vários cargos no âmbito da administração estadual,
gerando naquela oportunidade dúvidas de interpretação por parte de gestores públicos, foi
necessária a atuação da Procuradoria Geral do Estado para conduzir ao entendimento jurídico
uniforme acerca da questão, como se deu, no ano de 2007, com a lavratura do Parecer n. GAB-
06/2007, exarado no bojo do processo PGE2007011429 (Anexo III), subscrito pelo outrora titular
da Procuradoria Geral, que tratou de examinar a matéria a partir de demanda apresentada pela
Casa Civil do Estado.
 
Especificamente em relação aos cargos de Coordenador II, DAS-3, o parecer levou em conta
que o anexo aprovado pela Lei Estadual 8.346/2002, ao estabelecer a junção do cargo de
Coordenador II com outros para os quais não havia exigência de conclusão de curso de nível
superior, aglutinando-os no mesmo símbolo, teria acarretado a derrogação da norma do artigo 34
da Lei Estadual 6.354/91
 

 
[...] Assim é que os antigos cargos de Diretor, Assessor Chefe e
Inspetor Setorial, a que conferidos o símbolo DAS-2C e aos
quais se exigia nível superior para o seu exercício, se
transmudaram no cargo de Diretor -DAS-2C, mediante fusão a
cargos outros que não requeriam esse requisito, restando
derrogada a citada exigência, ante a disciplina diversa
emprestada à matéria. O mesmo sucedera com os cargos de
Assessor de Acompanhamento, Assessor de Orçamento,
Assessor de Programação, Coordenador Adjunto e
Coordenador II, transformados no cargo de Coordenador II,
símbolo DAS-3, igualmente fundidos a cargos que não
exigiam escolaridade de nível superior, restando, por
conseguinte, superada a exigência prescrita na Lei 6.354/91
[...]:

 
 
 
A partir do entendimento jurídico firmado, toda a administração passou a promover o provimento
de cargos de Coordenador II, DAS-3, independentemente da escolaridade superior do servidor
empossado, não havendo visível conflito com a Lei Estadual 6.354/91, ao contrário do
entendimento da 3a Coordenadoria de Controle Externo.
 
Não se olvida de que o Tribunal de Contas, detendo poder jurisdicional, possa emitir ato
decisório com o intuito de determinar ao gestor que proceda com os atos necessários ao
restabelecimento da ordem jurídica supostamente violada. Contudo, a manifestação deste gestor
é no sentido de que eventual decisão nesse sentido venha a ser modulada, sendo dotada de
efeitos prospectivos (ex nunc), a fim de preservar os atos (nomeações) já consolidadas, razão
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pela qual espera-se a aplicação do disposto no artigo 24 do Decreto-Lei n. 4.657/42 (Lei de
Introdução ao Direito Brasileiro), com as modificações decorrentes da Lei Federal 13.655/2018,
no sentido de se ver preservados os efeitos consumados quando de eventual revisão de
jurisprudência administrativa, a qual, repisa-se, consubstanciava-se em parecer emanado pelo
então Procurador Geral do Estado.
 
Tal efeito, inclusive, vai ao encontro da parte final do artigo 34 da Lei Estadual 6.354/1991,
quando ressalvou a exigência ali contida para aqueles que, quando da entrada da Lei em
vigor, já se encontravam ocupando aqueles cargos sem ter escolaridade de nível superior,
especialmente por considerar que as experiências e contribuições que os agentes já
emprestavam à máquina pública não poderiam ser ignoradas, como ocorre na atualidade, em
que os agentes já nomeados e empossados vem contribuindo significativamente com a execução
de programas e projetos desenvolvidos por esta Pasta.
 
 
Item 6.3.2 (Falhas no cadastro de informações funcionais de servidores no Sistema RH
Bahia)
 
No que diz respeito a este item, verifica-se que o relatório da 3a. CCE indicou o saneamento da
falha ali apontada, ao consignar que esta Secretaria havia procedido com a comprovação da
regularização, junto ao sistema RH Bahia, de informações acerca do grau de escolaridade dos
servidores ali relacionados. Desta feita, apenas para complementar a informação tida como
pendente, apresenta-se com este expediente a comprovação da regularização das informações
do servidor de matrícula nº 92039898, conforme print de tela (Anexo IV), cuja alimentação havia
sido feita em 08/03/2021
 
 
Item 6.1.1 (Formulação dos Contratos de Gestão nºs 009/2021 e 010/2021 sem a
observância de exigências contidas nos arts. 11 e 18 da Resolução TCE nº 120/2019)
 
Neste quesito, o apontamento realizado deveu-se pela alegada violação da Resolução nº
120/2019 do Tribunal de Contas, especificamente do artigo 11, diante da não inclusão, em
contratos de gestão, de cláusulas essenciais, a respeito da vedação do pagamento de taxa de
administração e de vedação do estabelecimento de avença com pessoa jurídica da qual façam
parte dirigentes ou associados das organizações (alíneas "m" e "n"). No entendimento da
auditoria, a inexistência dessas cláusulas representaria fragilidade em instrumento de
acautelamento do Estado contra possíveis abusos ou impropriedades na execução de avenças
dessa natureza.
 
Contudo, os contratos referenciados contém disposição genérica (cláusula décima quinta), a
qual, especificamente em seu inciso II, reserva ao Estado a possibilidade de pleno exercício da
autoridade normativa do ente contratante, inclusive prevendo que alterações das competências
normativas fossem objeto de notificações dirigidas às contratadas:
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
 
II. Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade
suplementar execidas pela CONTRATANTE sobre a execução dos serviços
previstos no presente contrato, a CONTRATADA reconhece a prerrogativa
de controle e autoridade normativa da CONMTRATANTE, ficando certo que
a alteração decorrente de tais competências será objeto de termo aditivo
ou de notificação dirigida à CONTRATADA.
 
 

Tal disposição, inclusive, vem ao encontro da afirmação lançada pela Comissão de
Acompanhamento e Monitoramento dos referidos contratos, na forma da transcrição adotada no
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relatório de auditoria, no sentido de exercer o amplo controle, orientando as contratadas a
proceder com o regramento normativo, incluindo as disposições normativas editadas pelo TCE:
 

[...] Apesar dos Contratos de Gestão em tela não contemplarem
expressamente, em seu conjunto de cláusulas, as alíneas “m” e “n”, do art.
11, da Resolução TCE nº 120/2019, a SETRE, através do
acompanhamento, monitoramento e avaliação que realiza, jamais
autorizou as condutas proibidas nas referidas alíneas. Pelo contrário, no
âmbito do monitoramento da execução, a SETRE repele veementemente
qualquer prática que atente contra a legalidade, a impessoalidade e a
moralidade da administração pública, razão pela qual não se verifica, no
âmbito da execução dos contratos de gestão firmados pela SETRE, a
prática das condutas proibidas pelo art. 11 da Resolução citada [...]

 
 
Dados os subsídios apresentados com este ofício, subscrevo-me, sem prejuízo da
disponibilização de outras informações que V.Sa julgar como necessárias.
 
 
 

DAVIDSON MAGALHÃES
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Davidson de Magalhães Santos, Secretário, em
08/07/2022, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00049829569 e o código CRC 161DF448.

Referência: Processo nº 021.2141.2022.0000603-34 SEI nº 00049829569
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

UBENILSON COLOMBIANO MATOS DOS SANTOS
Representante da Procuradoria - Assinado em 12/07/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K4NTGWNJQZ
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